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Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores e Vereadoras, 

Respaldados nas diretrizes do regimento interno vigente desta casa de leis, 
pelo presente, requeiro que, após apreço do soberano plenário, seja dado conhecimento 
da  presente  indicação  ao  chefe  do  Executivo  municipal  com  cópia  a  Secretaria  de 
Infraestrutura e Obras.Solicito ao Executivo Municipal que, no mês de dezembro, 
realize campanhas de prevenção e conscientização sobre Infecções Sexualmente 
Transmissíveis (IST), HIV/AIDS e Hepatites Virais, promovendo mobilização junto à 
população do Município de Primavera do Leste.

JUSTIFICATIVA: 

      O mês de dezembro é reconhecido mundialmente como um período de mobilização e 
conscientização sobre a prevenção das Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST), com 
destaque para o  Dia Mundial de Luta contra a AIDS, celebrado em 1º de dezembro. 
Essa data tem como objetivo alertar a população sobre a importância da prevenção, do 
diagnóstico precoce e do tratamento adequado das IST, HIV/AIDS e Hepatites Virais.
A realização de campanhas educativas e ações de prevenção no município de Primavera 
do Leste é fundamental para reduzir a transmissão dessas doenças, combater o 
preconceito e incentivar o cuidado com a saúde sexual e reprodutiva. Além disso, 
tais ações fortalecem as políticas públicas de saúde e contribuem para a promoção da 
qualidade de vida da população.

       Assim, esta solicitação visa sensibilizar o Poder Executivo Municipal a 
desenvolver atividades durante o mês de dezembro, em parceria com a Secretaria 
Municipal de Saúde, escolas, igrejas e entidades civis, promovendo palestras, distribuição 
de materiais informativos e testes rápidos gratuitos, garantindo o acesso à informação e à 
prevenção para todos os cidadãos.forma, a implantação deste espaço de lazer é uma 
medida necessária e de grande relevância social, beneficiando diretamente os moradores 
do bairro e contribuindo para a construção de uma cidade mais saudável, acolhedora e 
participativa.
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 Portanto,  solicitamos  ao  Senhor  Prefeito,  que  analise  os  procedimentos 
necessários, buscando atender nosso pleito. 

Sala das Sessões,20 de Outubro de 2025. 

____________________________________________
ROGÉRIO HENRIQUE DE ARAÚJO

VEREADOR UNIÃO BRASIL
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